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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  LEI   N°  89  /2022

®

TÍTULo DE CIDADÃo BOA -vlsTENSErA

FLAVINEY ALMEIDA PEREIRA - POR SEU

INESTIMÁVEL   TRABALH0             E CONTRIBUIÇÃO

EM      PROL             DA

POPU LAÇÃO RORAIMENSE.

0  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA,  faz  saber que  a  Edilidade

provou e ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIV0

Art. 1° FICA CONCEDIDO 0 TÍTULO DE CIDADÃO BOA --VISTENSE A
FLAVINEY  ALMEIDA  PEFLEIRA -  POR  SEU  INESTIMÁVEL  TRABALHO  EM

PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE.

Parágrafo Unico -A solenidade de entrega do Título dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Melo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Estácio pereira de Melo -Boa vista/RRJ3  de  A!b^ij     de 2022.

Av: C`apitão Ene Garcez, 992 -São Francisco CEP 69.301 -160
Boa Vista - Roraima
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GABINETE 1)0 VEREADOR

JUSTIFICATIVA

®

Flaviney Almeida Pereira nascido em Nova Olinda no Maranhão no dia 1 6 de fevereiro

de          1979,   mudou-se         para     Boa      Vista,   Roraima,          onde     iniciara              sua

trajetória,

No ano de 2017 formou-se bacharel em ciências contábeis pelo Centro Universitário Estácio da

Amazônia; se casou com a senhora Suely Lira Pereira e tiveram três lindos filhos, Kainila Lira,

Pereira ,21  anos, Kamilo Lira Pereira,12 anos e Felipe Lira Pereira 7 anos.

Prestou concurso público e se tomou agente comunitário de saúde no ano de 2004, onde

logo se tomaria o presidente do SINDACSE - Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e

Endemias do Estado de Roraima.

Em abril de 2011  os ACS e ACE de Boa Vista, encabeçados pelo presidente Flaviney

Almeida,  deliberaram  greve  após  ameaça  de  demissão  em  massa  pelo  então  prefeitura  do

município, cercas de 300 agentes comunitário de saúde da capital paralisaram as atividades por

tempo indeteminado. Exigindo o fim da Terceirização com base na Emenda constitucional 51  e

lei Federal   11.350/06, a lei que dispõe sobre o aproveitamento dos ACS e ACE em exercício nas

atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, submetia as

responsabilidade dos entes federados, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão

ou  entidade   da   administração   direta,   autárquica  ou  Íúndacional   ,vendando   a  contratação

temporária  dos  referidos  agentes,  após  26  dias  de  Greve  chegamos  ao  acordo  com  a  Gestão

Municipal que a partir   do dia 01/08/2008, todos os trabalhadores e trabalhadores passariam a

serem contratados pela Administração Direta ,e o Regime a ser adotado  seria o da CLT dando

um fim à terceirização. Assim foram obtendo diversas conquistas como:

/            Fim da terceirização dos ACs me Boa vista;

/            Seletivo públicos em todos l5 municípios;

/            Vale transporte aos agentes da capital e alguns municípios do interior;

/             Adicional de lnsalubridade capital e interior;

/            Auxilio fardamento capital e interior;
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/            Reconhecimento perante as gestões municipais;

/            lncentivo do governo do Estado em 2011;

/            Ação  judicial  de  reintegração  aos  cargos  de  ACS  e  ACE  contra  os  munícipios  de  Caroebe,

Normanda e lracema,

/            Processos de indenizações trabalhista, PMAQ aos ACs de Boa vista em 2017;

/            Previne Brasil em 2021 PQAVs aos agentes de combate as endemias do Município de Boa vista

e interior.

Hoje, aos 42 anos, continua  lutando junto a  categoria dos Agentes Comunitários de Saúde e

Endemias,  agora  na  busca  do  Regime  Estatutário,  buscando  sempre  melhores  condições de trabalho

para  estes  servidores  que  trabalham  todos  os  dias  ajudando  as  pessoas  com  serviços  essenciais  à

cidadanía.

Boavistag      de               de2022.

Av: Capitão Ene Garcez, 992 -São Francisco CEP 69.301-160
Boa Vista - Roraima
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CÂMARA MUNIC[PAL, DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃ0, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

As  shh   do   dia   18   de  abril   de  2022,  a   Comissão   Permanente  supracitada

niu-se  no  gabinete  do  Vereador  Kleber  Siqueira,   na  Câmara   Municipal   de   Boa

ista,  com  a  presença  dos  membros desta  Comissão.   Havendo  número  regimental

declarou-se  aberto  os  trabalhos  da   Comissão,   no   ciual   o   Presidente   da   Comissão

apresentou   o  parecer  favorável   pela  aprovação  do  Projeto  Decreto  Legíslativo  n9

089A022,  de  autoria  do  Vereador  Francisco  Albuquerque,  que  '`Concede  Ti'tulo  de

Cidadão   Boavistense  à   Flaviney  Almeida   Pereira  -  por  seu   inestimável  trabalho  e

contríbuição em  prol da  população roraimense. "

0 Parecer emitido pelo Relator e Presidente desta Comissão foi aprovado por

unanimidade entre os presentes.

Tr--r                    `
_'1

VER.    CO. ALBUQUERQUE

MEMBRO

Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio |oão Evangelísta Pereira de Melo

Avenida Capitão  Ene Garcôs,  992   São Fràni`isco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br    Boa Vista -RR



Matéria :  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIV0 N° 089/2022
Autoria :  Albuquerque

Ementa :  DISPÕE S0BRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃO B0A-VISTENSE A
FLAVINEY ALMEIDA PEREIRA  POR SEU INESTIMAVEL TRABALHO E
coNTRIBulçÃo EM pROL DA popuLAÇÃo RORAnmNSE.

Reunião :                  12a Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                         1l/05/2022 -10:59:09 às ll:03:28
IipQJ                       NominaL
Tumo :                     Único
ÉJ           Maioria sim pies
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 16 Parlamentares

N.Orderri   Nome do parlsmerilar
42      Adnan Lm
24      Amuerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45        Gildean Gari
Ó9       GuardaJuwerrepablo
29        ldazio da perfil
3o       haiootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47      Klebers"ra
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mekiuisedek
43      NilsonB*
53        RegianeMatos
54       RuanKenobby
19        Sandro Baré
22     Th"Fogaça
51        TutiLopes
36       VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
150

Re§ultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá   dc)   Thianguá

Psrlido             Volo
PMB             Não votou
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Não votou
PV                 Sim
SD                 Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB             Não votou
PSL              Sim
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                Não votou
PTC             Não votou
PL                  Sim
PSD              Sim

Horório

10:59:15
10:59:25

10:59:26

10:59:17
10:59:14
10:59:14
10:59:40

10:59:13
10:59:12

10:59:33
10:59:42
10:59:32
10:59:49

10:59:40
10:59:41

TOTAL
15
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Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - OuUook

Leis Promulgada  n° 2.274 e 2.281/2022 ,  Decreto  Legislativo n° 1.143,1.144,1

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,12/05/2022  09:32

Para: Diario alternatívo  <diario.pmbv@gmail.com>;Diário Oficial  < díario@boavista.rr.gov.br

Ü    10  anexos  (3  MB)

Ofício  n°  033-2022.pdf,`  Oficio  n°  175-2022.pdf;  Ofíci.o  n°  174-2022.pdf,  Oficío  n°  178-2022.pdf,.  Ofício  n°  185-

Decretci  n.°  1143-2022  -PDL O89-2022.docx;  Decreto  n,°  1145-2022  -PDL OS8-2021.docx,.  Decreto  ii.°  1144-2022  -PDL

057-2021.docx,` AUTOGRAFO  -Lei  n.°  2281-2022  -PL  N,°  187-2022.dc>cx;  AUTOGRAFO  -Lei  n.°  2274~2022  ~  PL  N.°  151 -

2021.docx,.

Bom dia, seguem  em anexo os Ofi'cios  n9 033, 174,175,178,185/2022 com as mídias  dos autógrafos
das    Leis Promulgadas n9 2.274 e 2.281/2022  e dos   Decretos Legislativo n9
1.143,1.144,1.145/2022,   para que sejam  publicadas no Diário Oficial.  Por gentileza acusar o
recebimento.

Att,

Vanderléia  Parmigiani
SGL -Câmara  Municipal de Boa Vista

hftps://cwtlook.live.com/mailm/sentitems^d/AQMkADAWATy3ZmvAZs l hzThj LWU3ywytMDACLTAwcgBGAAADJA)Gv3172Ui2Nhu06XsWEACA...      1 / 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
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DECRET0 LEGISLATIVO N° 1.143, DE 11 DE MAIO DE 2022.

®

®

"TÍTUL0    DE    CIDADÃO    B0A    -

VISTENSE   A   FLAVINEY   ALMEIDA

PEREIRA   POR   SEU  INESTIMÁVEL

TRABALHO  E  CONTRIBUIÇÃO  EM

PROL               DA               POPULAÇÃO

RORAIMENSE".

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA, faz saber

que os Vereadores aprovamm e ele promulga o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO:

Art.   1°  Fica  concedida  o  Título  de  Cidadão  Boa-Vistense       a  FLAVINEY

ALMEIDA PEREIRA, por seu inestimável trabalho em prol da população roraimense.

Parágrafo  Único.  A  solenidade de entrega da honraria acontecerá no  Plenário

Estácio Pereira de Melo.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Boa Vista-RR,  11  de maio de 2022.

Av. Capitão Ene Garcez, n°  1.264, Centro - Palácio João Evangelísta Pereira de Melo
Fone: (095) 3624-2267 -Secretaria de Ai)oio  Legislativo

CEP 69301 -160 -Boa Vista/RR



13 de Mai® de 2022
27

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA i  N° 5623

14 (;Rl i PO MÀN[LRAS D CÉm[NclAIX)

i¥:do;sÉ#,.#[.o:m:a8##çàdooneon,or,aóÂgóip.t[,nda®dMatoni:Í?
+ B^N1)^ FORRO DT CtlF,FF 8 cRmENcl^Do
16 JHON  M^`'SON  1: U^Nl)^ A cflmENclAlx)
17 THTA`]O lffNRTolns E BANDA 8 CREDENCIAm

18 EL)LR  ILAJ`lGt:L E  ÜANL)A A CRmENCLLLx} Alinn. Bianca Limo d. SouzaPr.!idenbdoCAAAS-BV
19 MARcl() ALEXANDRE  E BANDA À CREDENcl^h)
-„ blAmL^ T^\TÀR£S E e^hn)À À cREDENclAlm
21 `'^N D^ ( ;11 EDBS E B^N 0^ A i`REDENC'IAH)

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTAJ2 F)^Nr),` FORRÓ l)ul3 `T ^ cRF.l)"cl^rr)
23 BA]` DA S ' TLLLo SlmA]` E.o 8 CFLBDENCU®

CÀAAARA MLINlapAL DE BOA VISTAJ4 FAGNF.R  FRANÇ`A F, f)AtJD^ A CRmmcTAt»
J1 CEDSON  E l}ANDA À (`RJ!DENC`LAJX)

26 FEi_mE  Fu)RES ZP E 8 `t`roA À CREDENCIAtx) DECHlouelsLA+All`®m1.143,lx11EN!MAloEH:2o22.
=7 ljAJ` OA V OZ DA TRO^U}£TA Ü CR£I)ENCUUX)
2& F()RR() AL") SAL^ DE REEkx.(` 8 C.REDENLIA")

ffi#uAL|oJ"Ê|EDgDffii'omBçtojt'ESJE,NSEEsâ#v¥[_„ R£SENH^ D.) SAm^ 8 CREI)E"C-
+\ FELmE  Ex^lTAÇÃt`  E  oAtvDA À ('R E DEN l` l A " )

}1 PORR07^O BTXO r>E Pt ^ Cl`Fl)FNC`J^TX) TRABALHO  E  CONTRIBUIÇAO  EAA  PROL  DA  PO-
}2 NEr,^ R^y [ 8 `N D^ ^ CRIDENcl^DO PULAÇAO RORAIAAE NSE".
)3 MÀRCFLO MOÇ^Mf!TQuf  F RANr>A ^ CRET'"C'^")
.\4 FORROZÁ0 900 CR^US ^ t`REI]ENCLm 0 PRESIDENTE DA CANARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
35 BAto ` FUZUÊR ^ A l`REDENCIAm

:Ai  a:,Loeb:er qu. os Vereadores opno`/orom e .i. promuigo}® RODRIGO À.^RTLNS £ Ü `ND^ C` C"DbNCLm
37 DARLEV S^NT` )S i)o8 TE(`L^DOS 8 ':REl)Et,n^D{)

_`'1 LEK^ DENZ E BÁhDA ^ cREDENclm DECRETO LEOISLATIVO :
3U rr^LA R^(``S^ 8 l`REDENL`l^")
40 Spkc]1o R^RRoS F b^hít`^ cRpnFNcl^TD Art.1 ® Flet] coneedlda o Tlhil® de Cld.dao B®a-Vls.:®roToiho°.FrnLApvr'roiTa#p:[,:çAá:E*::iT#Eo:.Seuin.stimáv®imr,aaaobmr«á«9e*®múHj::.dÂ;oE[ââ].í:dp:rdefr:nd,:ffi:,:.ohon.

1 CAi-^Rl[B^NDA A cRtDbNcl^Im
OTE L CUNH^ t' CRETIF,NCT^m

) ÜAJ`D.*ÜÉTBL A cRI;D€NCLAjm
BANT)ÀLOUVATRIOS ^ CREDENCIÁm

4ç O^l)l{ü,L CAJtJUIJíc) b lÀ^l`lL)^ A cR£DtNclAJm
4ó 11BLYZAM^ E B^ND^ ^ cREDENcnm
47 P^ULO SOUTO E B^Nl)^ B CRJDENC-
4K EDNEY N^RTINS E BAJ.D^ ^ (`RIDI:N(`nm) Ar.. 2° E..® Decreb entra ®m vigor da da.a de sua0.
49 lsFm^FDLL E R^ND^ ^ cREDENclm
50 RUBINl+O GLOYDSON  G  BÀNDA 8 cRODCN(`lAm 1
ti D^NT)^LUN^ ^ CR[l)FNcl^TX)

Vista-RR,11  d® m®io d® 2022.52 lcJILL SU\^ J: OS P^RJNTES ^ CRI!D[NCLm
53 FusloN lm À CREnENCIATX) |3       r|-           e®nps®nc.s'oes,|vo_q D. 1 "VLR:10N C ^SToio À CRJ:L)tNCLAJ»
S556 DJ {iR^Zzl^tlo "EROLDIN€\'UmLOpt!SbeANI)A 8À CREDCNCIADOCIU;l)bNci^ix)                 \ P..sl     nie da càmonei Munlcípal de B®a vistaF`L:S_`±1.

57 DJ ")NJ()Lu 1` l`REDENl.lAtx)                    \
`+'           ARAMUNlapALDEBOAVISTAJOÀo ^Rol4^ E n^ND^ ^ cRJDENcllm

59 B^ N D ^ C^Fn`^ N ^ M At`}GA 8 cREDCNclAm rp 1.144, lx 11 tx MAlo tH 2o22.
60 B^Nn ^ Potm ) ^ CREDFN(.l^TX)

.(FETEâ*#tnntdTãi:âJ#.nnods.uF:#|?#F`_':atf|:l::
JULOA   RE®ULAR   COM   RESSALVAS   A   PRESTA-

#oREÊE[cE&NTET¥oD&E¥cT€:àuD¥2#?âoTSÁkEspollsABIUDADEDosEl.HORlmDILsoNSAMPAIODESOUZA,RFCONllECENDOAIN-te qea.r® Munlclpal de B®a Vlsia), Telef®ne: (95) 3621.3976
•  B®o Vls.a (RR), no h®r6rl® d® 8h às 12h e de 14h às 18h.

Boa VI..o - RR, 12 de mal. de 2022.
£D{#£D:D5psR¥EEc#?#oDâu:N±Q##A:sR3i#Hudson R®mérl® Morols da SIlva CLilmanÃesPresldent.daComlssóodeCreden(lamem® N.  001/2020  -  TCERR  -PLENO,  ORIUNt)O  DO
PROCESSO   DE   CONTAS   N®  0264/2010/SEI   N®
0004311 /20. 8- TCE/RR.

CONSELHO AAUNIcl PAL
0 PRESIDENTE DA CÂMARA AAUNICIPAL DE BaA VIS.DE ASSISTEN CIA SOCIAL TA, faz Saber que os Vereadores aprovoram e ele promulga

PREFEITURA NUNIclf.AL DE B9A VISTA
o seguinie:

CONSELNO MUNicipAL DE ASsisTEMciA SoaAL E)ECRETO LEGISLATIVO:

-nçy,.r8.oiáâ##ioo::"ff#[a:,#36!7i'oi;7°:.°Le5f.9hz'i°.Êe53#e#a
Te5Á£ík'elh®cone$2LO®1,€7.Mquudelulh®d DE AAAIO DE 2022.hclaSocial-CMAS-b:eí:Ê-Íi:#:TÍÉ

Ê,LÍ!niíT:cÍ'o::;.:::cÍÍ:i!:i[Í:#tí:qFj.iíoF¥¥Í!ÍÍo!aíi;?bÍimldade com o Reglmemo lrrbrno. n® 0264/2010 tsEI N® 000.31/2018] -TCER/RR, ob®decendo

RESOLVE:
#,.ãi.a/d.:g;i#*AI:Í::R:tB`i£nYod,:':e+:'f.ôstná'tod.'aM.u:j:

:àzenTEg,à,::ãoái,®£iurTa:cà`:8:®:í::f:#3!;,,%:Eodn%à:# Art. 2®   Este Decre.o Legl.lailvo oniroró em vlg®r na
dota do Suo publlcaçõo, r.v®gond® -so   as disposl{óes emos m.mbr®. do Comlssõ® El.l.£®22d:#.enlantüdas®.i®.EfeaFfví]::oêffi,%É:z; c®nhárl®.

B®a Wstei-RR, 11  d. rrmlo d. 2022.

Arl. 2. - De3Mulr c®mo membr® o senli®u lsobeau Oenilson Costa e Silva
Crlf«na de S®uso B.z.mo - r.presehlanle d® Conselh® Re- Preslderite da Càmari] Muhlclp-I de B®a Vlsta
0 1 de P.lcologlai CRP 20a R.gi6o - AM/RR.

CÂJVLARA Mul.ICIPAL DE  BOA VISTA
Art  3® - Nom.or <®m® m.mbro a s.nh®ra Edna dos

ãFmTms-iaiãáRri.5:"d¥##.1pi:ã:®r®.ar#i:!.càBÊrc:g.- DECRETo IECISLAn`o rr 1.145, EE 11 lx MAlo IX 2o22.


